
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
Rua da Alfândega, 91/14º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ  CEP: 20070-003 

Tel: (21) 2576-7281 - Fax: (21) 2576-7844 - www.crmvrj.org.br - crmvrj@crmvrj.org.br 
 
 

PORTARIA CRMV-RJ Nº 55/2015. 
 

EMENTA: Cria e compõe a Comissão Especial de Concurso 
Público do CRMV-RJ e, dá outras providências. 
   

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO (CRMV-RJ), no uso das atribuições que lhe confere a Resolução 
CFMV nº 591/92,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, incisos I, II, III e IV da Constituição da República 
Federativa do Brasil;  
CONSIDERANDO a Resolução CFMV nº 901, de 09/02/2009, que disciplina o ingresso e a 
contratação de servidores no âmbito do Sistema CFMV/CRMVs; 
CONSIDERANDO a decisão da X Sessão Plenária Ordinária, realizada em 07/07/2015, que 
autorizou a realização de concurso público para os cargos de Contador (uma vaga) e 
Procurador Autárquico (duas vagas)  
CONSIDERANDO que o CRMV-RJ irá contratar empresa especializada na realização de 
concursos, nos termos da legislação que rege licitações e contratos, observada a 
correspondente rubrica e dotação orçamentária;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Criar a Comissão Especial de Concurso Público do CRMV-RJ. 
 
Art. 2º. Compete a Comissão: 

a) Coordenar e acompanhar todas as etapas do concurso público, que será realizado 
por instituição especializada; 

b) Auxiliar a instituição que for contratada, na elaboração do edital de abertura do 
certame, bem como outros dispositivos que se fizerem necessários; 

c) Determinar as publicações de documentos na imprensa oficial, quando for o caso;  
d) Prestar informações sobre o concurso, naquilo que lhe couber; 
e) Manter a Presidência do CRMV-RJ informada a cada fase do concurso, através de 

relatório; 
f) Encaminhar relatório final à Presidência do CRMV-RJ após encerramento do 

concurso. 
 
Art. 3º. A Comissão Especial de Concurso Público do CRMV-RJ será composta pelos 
seguintes membros: Presidente: Valéria Christina Magalhães Teixeira (conselheira); 
Membros: Sandra Maria Gomes Thomé (conselheira), Daniele Medeiros Novellino 
(conselheira) e Kátia da Silva Brito (funcionária), que terá a função de prestar apoio 
administrativo. 
 
Art. 4º. Aplicam-se aos membros da Comissão e seus parentes consanguíneos ou por 
afinidade os motivos de suspeição e de impedimento para a participação no Concurso 
Público: 
 
§ 1º. Constituem motivo de suspeição ou impedimento: 
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I. A existência de candidatos funcionalmente vinculados à comissão do concurso ou de 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, cuja inscrição haja sido deferida. 

II. Não poderão participar do concurso público os membros da comissão deste certame 
e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas, assim como seus 
parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau. 

 
§ 2º. Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados à presidência da 
Comissão Especial de Concurso, por escrito, até 3 (três) dias úteis após a publicação na 
imprensa oficial da relação dos candidatos inscritos. 
   
Art. 5º. Os componentes da Comissão se obrigam a: 

I. Não se inscrever no referido concurso público; 
II. Manter sigilo absoluto e confidencialidade sobre o trabalho que irão realizar, bem 

como de quaisquer informações referentes ao concurso; 
III. Não adotar atitudes ou decisões isoladamente, sem a prévia consulta ao CRMV-RJ, 

e à Comissão do concurso; 
 
Art. 6º. A Comissão deverá observar a legislação citada abaixo, bem como outras 
pertinentes ao tema em questão: 

I. Resolução CFMV nº 901/2009 
II. Constituição da República Federativa do Brasil - 1988 

III. STF - ADIN 1717-6 - 2002 
IV. Consolidação das Leis do Trabalho - Decreto Lei nº 5.452/1943 

 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.  
 

 
 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2015. 
 
 
 
 
 

Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo 
Presidente 

CRMV-RJ nº 3562 
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